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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1179/2023

(a MPV 1179/2023)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagdo:

“Art. 1°-1. A Lei n® 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

ATE. 1. oottt ettt sttt nes

V - ter acesso a servicos de transporte publico de qualidade,

independentemente de sua localizag¢do e condi¢do socioecondmica.

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo com esta emenda é alterar o art. 14 da Lei n°
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que trata das diretrizes da Politica Nacional de
Mobilidade Urbana (PNMU), para estabelecer que os usudrios tém direito a servicos
de transporte publico de qualidade, independentemente de sua localizagdo

e condicdo socioecondmica. Precisamos cada vez mais tratar com a maxima
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dignidade e 0 maximo respeito nossa populacio, portanto vemos como necessaria

a presente mudanca proposta na PNMU.

Sala da comissdo, 11 de julho de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
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           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 14.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           V –
           ter acesso a serviços de transporte público de qualidade, independentemente de sua localização e condição socioeconômica.
        
         
        
        
        
        
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 14.         V – ter acesso a serviços de transporte público de qualidade, independentemente de sua localização e condição socioeconômica.    ’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Nosso objetivo com esta emenda é alterar o art. 14 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que trata das diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), para estabelecer que os usuários têm direito a serviços de transporte público de qualidade, independentemente de sua localização e condição socioeconômica. Precisamos cada vez mais tratar com a máxima dignidade e o máximo respeito nossa população, portanto vemos como necessária a presente mudança proposta na PNMU.&nbsp;</p>
   
     
  
   


